
 

 

18 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jm

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
80

04
27

-2
9.

20
15

.8
.1

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

Q
rO

fU
uq

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
 A

U
R

E
LI

O
 P

A
IV

A
 e

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

TI
C

A
 D

O
 E

S
TA

D
O

 M
A

TO
 G

R
O

S
S

O
 D

O
 S

U
L,

 p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

11
/2

02
4 

às
 1

5:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

G
R

24
07

70
35

60
0 

   
 .

fls. 26892



 

 

19 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jm

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
80

04
27

-2
9.

20
15

.8
.1

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

Q
rO

fU
uq

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
 A

U
R

E
LI

O
 P

A
IV

A
 e

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

TI
C

A
 D

O
 E

S
TA

D
O

 M
A

TO
 G

R
O

S
S

O
 D

O
 S

U
L,

 p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

11
/2

02
4 

às
 1

5:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

G
R

24
07

70
35

60
0 

   
 .

fls. 26893



 

 

20 

Acerca das informações prestadas acima, quanto ao plano 

disponibilizado para pagamento aos credores, verifica-se que até o momento só foram 

pagos os credores que receberam na forma de dação em pagamento. Ou seja, o plano 

aprovado em assembleia e homologado por este juízo prevê a forma de recebimento 

dos créditos por alguns credores na forma de dação em pagamento, os quais os imóveis 

dados foram fracionados entre os credores, conforme exemplo abaixo: 

 

Como o pagamento dos credores das classes II, III e IV se deu por 

dação em pagamento, os credores vinham solicitando ao magistrado a baixa das 

averbações de penhora/indisponibilidade, o que ocorreu que este juízo do feito teve 

que emitir diversos ofícios junto aos juízos competentes, constantes das matrículas, 

além de expedição de ofícios aos respectivos CRIs para transferência dos imóveis para 

os nomes dos credores que receberam os bens em pagamento. 

Nesse sentido, o magistrado do feito em decisão interlocutória de 

fls.26.725/26.730, fez constar que para evitar novos pedidos nos autos e agilizar o 

cumprimento do plano, deverão as recuperandas e os respectivos credores 

apresentarem esta decisão, na qual serve de ofício aos juízos que averbarem as 

restrições junto às matrículas, para que procedam a baixa de toda e qualquer 

averbação de indisponibilidades em favor das recuperandas, respeitando a cota parte 

de cada credor. 
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Quanto aos credores da classe I – trabalhistas, estes até o momento 

não foram pagos. Sendo assim, o cumprimento do plano, quanto aos credores 

trabalhistas não ocorreu. 

Explica-se. A forma de pagamento constante do plano para os credores 

desta classe, ficou consignado o seguinte: 

 

Que seriam disponibilizados alguns bens de menor valor, bens de 

maior liquidez, como CPUs, nobreaks, prateleiras, etc e não sendo suficiente a 

alienação dos bens acima descritos, haveria uma complementação do valor a ser pago 

em 120 (cento e vinte) parcelas, com atualização via SELIC, e carência de 30 (trinta) 

dias. 

No entanto, conforme informado pelas recuperandas nenhum credor 

trabalhista teve interesse em receber tais bens. Sendo assim, às fls.25.462/25.464 as 

recuperandas manifestaram requerendo a necessidade de realização de leilão do 

imobilizado das empresas para quitar as dívidas dos credores trabalhistas e alguns 

credores quirografários, indicando a leiloeira oficial Milena Rosa Di Giacomo Adri – 

Mega Leilões. 

Deste modo, as datas dos leilões ficaram o seguinte: 
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• Fls.25.516 – 1º Leilão: início no dia 24 de setembro de 2023, com 

encerramento no dia 24 de outubro de 2023, às 15h30 (horário 

de Brasília/DF); 

• Fls.25.516 – 2º Leilão: início no dia 24 de outubro de 2023, com 

encerramento no dia 31 de outubro de 2023, às 15h30 (horário 

de Brasília/DF); 

• Fls.25.695/25.742 – 1º Leilão: início no dia 22/10/2023 às 15:30 

min (DF) e se encerrará dia 22/11/2023 a partir das 15:30h 

(DF); 

• Fls.25.695/25.742 – 2º Leilão: terá início no dia 22/11/2023 às 

15:31h (DF) e se encerrará no dia 29/11/2023 a partir das 

15:30h (DF); 

• Fls.25.826/25.864 – Resultado dos leilões – arrecadado. 

• Fls.25.867/25.868 – Autorização de um novo leilão dos bens 

remanescentes com um desconto maior no preço – decisão 

fls.25.904/25.906. 

• Fls.25.981 – 1º Leilão terá início no dia 29/02/2024 às 15:30h 

(DF) e se encerrará dia 01/04/2024 a partir das 15:30h; e 2º 

Leilão terá início no dia 01/04/2024 às 15:31h (DF) e se 

encerrará no dia 08/04/2024 a partir das 15:30h (DF). 

•  Fls.26.389/26.393 – Manifestação da leiloeira informando dos 

lotes, datas e valores para praceamento, com desconto de 90%. 

• Fls.26.458/26.484 – Manifestação da Leiloeira requerendo 

autorização dos lotes remanescentes, mantendo-se os valores 

de desconto, nos termos da decisão fls.25.904/25.906, e juntada 

os autos de arrematação positivos, negativos e de venda direta. 

No entanto, observa-se que os leilões ainda não foram concluídos com 

intuito de encerrar o acerto pelas recuperandas dos créditos pendentes com os 

credores trabalhistas e quirografários remanescentes. 
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➢ Da Ação Trabalhista Autos nº 0024616-29.2020.5.24.0007 (Execução Coletiva 
Trabalhista): 

É sabido que consta o andamento da ação trabalhista autos nº 

0024616-29.2020.5.24.0007. Em uma breve síntese da ação, denota-se que a 

reclamada requereu a inclusão dos sócios das empresas São Bento e Outras no polo 

passivo da ação, redirecionando a execução contra os sócios. Com base no 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, na qual pode ser redirecionada a 

execução trabalhista contra os sócios ou contra as empresas do mesmo grupo 

econômico se a devedora principal não possuir patrimônio suficiente para garantia da 

execução. 

Diante da existência de vários pedidos de execução em face do Grupo 

São Bento e Outras, unidades judiciárias do TRT, foi realizada a remessa ao Centro 

de Execução e Pesquisa Patrimonial, determinando a instauração do Procedimento 

de Reunião de Execução sob a modalidade de REEF – Regime Especial de Execução 

Forçada. 

 

Com a instauração do REEF – Regime Especial de Execução Forçada, 

e as dificuldades impostas pelos devedores para saldar os débitos dos créditos de 

natureza trabalhista e a necessidade da celeridade na sua satisfação. E considerando, 

a informação no (ID9602113) de que há bens imóveis dos sócios na iminência de serem 

adjudicados no processo cível nº 0832908-45.2015.8.12.0001, da Vara de Execução de 
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Título Extrajudicial, Embargos e demais Incidentes da Comarca de Campo 

Grande/MS, foi efetuado, cautelarmente o arresto dos imóveis de matrículas nº 

60.058, 64.123, 64.124, 34.992, 18.147, 106.125, 106.126, 106.127 da 2ª Circunscrição 

de Campo Grande/MS, matrículas 34.002, 44.838, 19.947 da 3ª Circunscrição de 

Campo Grande/MS; e de matrículas 18.883 (Fazenda Formosa) e 18.859 (Fazenda 

Cambau) do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Camapuã/MS. 

 E expedição de mandado de avaliação dos bens imóveis do sócio, 

Flávio Eduardo Buainain, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de 

Bandeirantes, de matrículas 625, 626, 11.274, 11.273, 11.269, 11.270, (Fazenda 

Campo Belo), bem como das matrículas 18.883 (Fazenda Formosa) e 18.859 (Fazenda 

Bona) do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Camapuã/MS. 

No mais, foi designado que se aguarda-se o resultado do leilão das 

fazendas para a data de 20/09/2023 a ser realizado pelo site: 

https://www.leiloesonlinems.com.br(https://www.leiloesonlinems.com.br/leilao/centr

o-de-execucao-e-de-pesquisapatrimonial-de-campo-grande/8561, e do julgamento do 

Agravo de Petição (autos suplementares 0024571-26.2023.5.24.0005), que garante 

integralmente a execução. 

 

O leilão foi realizado na quarta-feira, dia 20-09-2023, sendo que foi 

parcialmente frutífero, considerando que duas, das três áreas leiloadas foram 

arrematadas. 
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Desta forma, foi arrematada a fazenda Formosa pelo valor de 

R$4.416.250,00 (quatro milhões e quatrocentos e dezesseis mil e duzentos e cinquenta 

reais) a da Fazenda Bona, no valor de R$5.560.000,00 (cinco milhões e quinhentos e 

sessenta mil reais), bem como a pretendente arrematação, Karandá Incorporadora 

Ltda (id0c84c23 - fls. 3.182), que ofertou o preço de R$4.688.420,00 (quatro milhões e 

seiscentos e oitenta e oito mil e quatrocentos e vinte reais), e depositou 25% à vista, 

ou seja, R$1.172.105,00 (um milhão, cento e setenta e dois mil e cento e cinco reais), 

e solicitou o parcelamento do valor restante em 30 (trinta) parcelas mensais, para 

arrematar a Fazenda Campo Belo (ID d449690 - 2.240), no entanto, foi indeferido pelo 

juízo o pedido de parcelamento, em 30 (trinta) vezes., requerendo a intimação desta 

para que adequasse a proposta para no máximo 6 (seis) meses. E havendo, 

discordância da contraproposta do Juízo, de pagamento em 06 parcelas, a Fazenda 

CAMPO BELO permanecerá à venda nos seguintes 60 dias, na modalidade de 

VENDA DIRETA, como previsto no edital do leilão (cf. ID. d449690 - Pág. 12 - fls. 

2240). 

No entanto, no id61cb056 – fls.3.094/3.095 a Karandá Incorporadora 

adequou sua proposta para 6 meses, requerendo sua homologação, sendo acatada a 

proposta pelo juízo no id86c65c3 – fls.3.098. 

Registre-se, que também se encontram pendentes de solução os 

Embargos de Terceiro 0025038-96.2023.5.24.0007, interpostos por ANALICE DE 

TOLEDO BARROS BUAINAIN e ANA CAROLINA PEREIRA DE SOUZA, esposas 

dos coexecutados, em defesa de sua meação. 

Conforme consta no agravo de petição nº 0024571-26.2023.5.24.0005 

este foi desprovido e o magistrado determinou que a execução seguirá seu curso 

regular, enquanto tramita eventual recurso de revista. 

Deste modo, verifica-se que os arrematantes foram intimados na 

pessoa de seus procuradores, sobre os autos de arrematação abaixo descritos, para 

assinarem e devolverem aos autos: 
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